ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMAS ALTERNATIVOS PARA CONTROLE DE JORNADA

  


Por este instrumento particular, celebra-se ACORDO COLETIVO DE TRABALHO UTILIZAÇÃO DE SISTEMAS ALTERNATIVOS PARA CONTROLE DE JORNADA entre a empresa ___________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ________________________________, com sede na Rua ____________________________________, nº _______________ – Bairro ______________ - Curitiba – Paraná, neste ato representada por seu Diretor Sr. ____________________________________, infra assinado, e os seus EMPREGADOS devidamente representados e assistidos pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE APARELHOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES, APARELHOS DE RADIOTRANSMISSÃO, REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE AR, LÂMPADAS E APARELHOS DE ILUMINAÇÃO DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA – SELETROAR, inscrito no CNPJ sob o nº 82.678.012/0001-34, com sede na Rua Guararapes, 1656 – Vila Isabel - Curitiba – Paraná – CEP 80.320-000, neste ato representado pelo seu Vice-Presidente, Moacir Correia Barbosa Filho, infra-assinado, que atende a vontade de ambas as partes, Empresa e Empregados, e que será regido pelas seguintes cláusulas: 

Considerando o que dispõem os termos contidos nas Portarias emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego nº 1.510 de 21/08/2009 que instituiu e regulamentou o REP – Registro Eletrônicos de Ponto e Portaria 373 de 25/02/2011, em seus artigos 1º e 2º, que dispõem sobre a possibilidade dos Empregadores em adotar sistemas alternativos de controle de jornada de trabalho, desde que autorizados por Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho;

Considerando que a instalação do Ponto Eletrônico não está integralmente balizada por lei federal;

Considerando que a implantação do Ponto Eletrônico demanda investimento de alto custo;

Considerando que a Empresa atende as condições ali estabelecidas em especial as previstas no artigo 3º da referida Portaria,

Ajustam as partes o presente Acordo Coletivo, conforme cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: a Empresa utilizará, conforme previsão do Artigo 1º da Portaria 373 de 25/02/2011, sistemas alternativos para controle de jornada de todos os seus empregados, não resultando, entretanto, em prejuízo aos Empregados.

CLÁUSULA SEGUNDA: a Empresa compromete-se a atender integralmente o disposto na Portaria 373/2011 (MTE), principalmente no que pertine a permissão integral da marcação do ponto por todos os empregados.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ratifica-se o disposto no Artigo 3º da Portaria 373, no que pertine a proibição da empresa em: restringir marcação do ponto pelo empregado; determinar ou autorizar marcação automática do ponto; exigir autorização prévia para marcação de sobrejornada; e alterar ou eliminar dados registrados pelo empregado.

CLAUSULA QUARTA: Fica completamente proibida a alteração da remuneração de forma a prejudicar os Empregados em virtude da adoção do sistema alternativo.

CLÁUSULA QUINTA: Para fins de fiscalização, os sistemas alternativos eletrônicos utilizados pela Empresa estarão disponíveis no local de trabalho, permitindo a identificação de empregador e empregado e possibilitando, através da central de dados, a extração eletrônica e impressa do registro fiel das marcações realizadas pelo empregado.

CLÁUSULA SEXTA: Serão abrangidos por este acordo todos os Empregados que trabalham na Empresa.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os empregados não sofrerão nenhum prejuízo pela celebração do presente Acordo. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Qualquer divergência da aplicação deste Acordo deve ser resolvida em reunião convocada pela suscitante da divergência, com designação de data, hora e local para reunião, devendo contar com a participação obrigatória do sindicato obreiro.

PARÁGRAFO ÚNICO: Persistindo a divergência, a parte suscitante recorrerá à Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA OITAVA: O presente instrumento é firmado para ter vigência pelo prazo de dois anos a contar da data da assinatura, salvo se houver disposição de lei que revogue ou altere o conteúdo da Portaria 373/2011 do MTE.

CLÁUSULA NONA: Este Acordo, cuja cópia será entregue ao MINISTÉRIO DO TRABALHO para registro, terá validade a partir de 3 (três) dias após a entrega, conforme Parágrafo Primeiro do artigo 614 da CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.

E por estarem de pleno acordo, e devidamente contratadas, assinam o presente acordo em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Curitiba, 01 de setembro de 2011

_______________________

________________________

_______________________

SELETROAR

_______________________

Moacir Correia Barbosa Filho

Diretor




Vice-Presidente.
2

